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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 674/2024

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Projeto 
Cambará, com sede no Município de Cambará

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Projeto Cambará, com sede no Município de 
Cambará.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 30 de outubro de 2024.

 

 

Moacyr Fadel 

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A Associação Projeto Cambará tem por finalidade retirar crianças e adolescentes da rua por meio da prática esportiva 
do futebol, visando seu bem social e proporcionar apoio, acompanhamento escolar e na estrutura familiar, buscando 
torna-los cidadãos de bem para o futuro do país. 

As atividades da associação englobam jogos amistosos, treinos, campeonatos, distribuição de uniformes para jogos e 
treinos, chuteiras, acompanhamento nas escolas, auxílio aos atletas por meio do médico e postos de saúde, palestras, 
monitoramento e organização do local de treinos (campo), campanha de patrocínio para lanches quando os jogos se 
dão fora da cidade, bem como campanha de doações de patrocinadores para compra de material. 
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DEPUTADO MOACYR FADEL 

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2024, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 674 e o 

código CRC 1A7A3A0C3C0A9CA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA
CNPJ: 41.951.479/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:03:43 do dia 18/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2024.
Código de controle da certidão: 2166.BBE5.ECA1.3CBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA
CNPJ: 41.951.479/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:03:43 do dia 18/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2024.
Código de controle da certidão: 2166.BBE5.ECA1.3CBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA

CNPJ Nº: 41.951.479/0001-29

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO PROJETO
CAMBARA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8559.UTVP.0658
Emitida em 19/02/2024 às 17:51:14

Dados transmitidos de forma segura.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA

CNPJ Nº: 41.951.479/0001-29

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO PROJETO
CAMBARA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8559.UTVP.0658
Emitida em 19/02/2024 às 17:51:14

Dados transmitidos de forma segura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.951.479/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/03/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PADRE OSNY

NÚMERO
1011

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.390-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA SANTANA

MUNICÍPIO
CAMBARA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROJETOCAMBARA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 9644-9229

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/02/2024 às 00:06:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

































































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 18404/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de novembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 674/2024.

 

 

Curitiba, 11 de novembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2024, às 15:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18404 e o 

código CRC 1D7C3A1C3A4B8CE
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INFORMAÇÃO Nº 18471/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de Novembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2024, às 17:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18471 e o 

código CRC 1A7A3E1A4A4E2AE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 18473/2024

Projeto de Lei n°: 674/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO PROJETO CAMBARÁ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1) certidão atualizada que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória atualizada do Tribunal de Contas; 

3) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública e que os 
 documentos jutados conferem  com os  originais com  assinatura digital  pelo Sisleg - Ação 291-Tipo 26- Modelo- 45.

4) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, entre Novembro de 2023 a Novembro 
de 2024, mês a mês, com datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de 
prestação de serviços úteis à coletividade;

5) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição, com o número do registro legível;

6) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita,com o nùmero do registro  legível;

7) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

8) estatuto social atualizado da entidade registrado em  cartório e com o número do registro  legível.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
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pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 12 de Novembro de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2024, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18473 e o 

código CRC 1B7F3B1E4F4D4BB
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA

CNPJ Nº: 41.951.479/0001-29

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO PROJETO
CAMBARA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 03/01/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 2922.SEMY.5512
Emitida em 04/11/2024 às 15:03:00

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PROJETO CAMBARA
CNPJ: 41.951.479/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:01:20 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025.
Código de controle da certidão: BF55.763D.436E.5657
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 18819/2024

Projeto de Lei n°: 674/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO PROJETO CAMBARÁ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública pela Sisleg Ação 
291- Tipo 26- Modelo 45; 

2) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição com número do registro  em Cartório de Títulos e Documentos legível;

3) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita com número do registro  em Cartório de Títulos e Documentos legível;;

4) cópia do Estatuto Social com número do registro  em Cartório de Títulos e Documentos 
legível;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 02 de Dezembro  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Ceto Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18819 e o 

código CRC 1A7E3A3D1B4B6FC
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 198/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO PROJETO CAMBARÁ, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 41.951.479/0001-29, com sede na Rua Padre Osni, n° 1011, Vila Santana - Cambará - PR, a 
qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o 
artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

Moacyr Fadel

Deputado Estadual

DEPUTADO MOACYR FADEL 

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 198 e o 

código CRC 1D7C3B3C3C3E8DD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ
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INFORMAÇÃO Nº 1350/2025

Autor: DEPUTADO MOACYR FADEL

Interessado: ASSOCIAÇÃO PROJETO CAMBARÁ

Projeto de Lei n°: 674/2024      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 8 de Abril de  2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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DESPACHO - DL Nº 593/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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